
                      
 

 
 

 

 

                                                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

10 de fevereiro de 2026 
 

AVISO DE ANULAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2026. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados a ANULAÇÃO da Dispensa de Licitação nº 012/2026, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução das obras de reforma da Casa de Acolhimento, localizada no 
Município de Brumado/BA. O projeto tem como finalidade a adequação das instalações físicas da unidade, promovendo melhores condições de uso, 
segurança, salubridade e conforto aos usuários e servidores, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços sócio assistenciais prestados pelo 
Município.  
A presente anulação decorre da necessidade de Alteração do Edital e do Termo de Referência, de modo a melhor atender ao interesse público e 
Administrativo, com fundamento no Art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a anular a licitação por motivo de ilegalidade ou 
em razão de interesse público devidamente justificado.  
 
Brumado/BA, 10 de Fevereiro de 2026.  
 
FABRÍCIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026. 

 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo 
Administrativo nº 089/2026, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical FANN ORIGINAL durante a apresentação 
do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, consagrado e 
de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica RP SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.754.251/0001-
25, com sede na Rua Leopoldino Bernardo, nº 01,Centro Malhada de Pedras - Bahia representada por RENAN CASTRO PORTO  
 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade de Brumado, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026, no 
Município de Brumado/BA, como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).  
 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do 
setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de empresário exclusivo.  
 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo 
e a adequação à legislação vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. Publique-se a presente ratificação no Diário 
Oficial do Município, nos termos do art. 72, II da Lei nº 14.133/2021.  
 
Brumado, 10 de Fevereiro de 2026.  
 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0126/2026 

 
CONTRATO Nº 0126/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33  
CONTRATADA: RP SERVIÇOS E EVENTOS LTDA.  
CNPJ sob nº 47.754.251/0001-25  
 
Objeto: A contratação de show artístico musical durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo deste Município de Brumado-BA. Representando a BANDA FANN ORIGINAL.  
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei nº 14.133/21. Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT  
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES  
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500  
 
Brumado-Ba, 10 de Fevereiro de 2026 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 059/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0425/2025. 

 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para locação de ambulância com condutor e técnico de enfermagem para serviços de transporte de pacientes 
com necessidade de transferência de urgência do HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO, localizado no Município de BRUMADO/BA, para 
Unidade de Saúde de referência através do Sistema SUREM e transporte de pacientes cadastrados no programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), sob 
o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de Referência, do edital.  
 
Empresa vencedora valor total: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais): REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA (21664854000142) 
com os lotes: 1 no valor total de R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais).     

 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026 

          PÁGINA CERTIFICADA 

O JORNAL DO SUDOESTE 

confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 

quando visualizado diretamente no portal https: 

//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais 

http://www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais


                      
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
AUTORIDADE DE PROMOTOR 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 059/2025. 

PROCESSO ADM: Nº 0425/2025. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para locação de ambulância com condutor e técnico de enfermagem para serviços de transporte de pacientes 
com necessidade de transferência de urgência do HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO, localizado no Município de BRUMADO/BA, para 
Unidade de Saúde de referência através do Sistema SUREM e transporte de pacientes cadastrados no programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), sob 
o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de Referência, do edital.  
 
Empresa vencedora valor total: R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais): REMOV SOLUCOES MEDICAS LTDA (21664854000142) 
com os lotes: 1 no valor total de R$ 10.480.000,00 (dez milhões e quatrocentos e oitenta mil reais).  
 
A autoridade municipal do Órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) LEI 14133/2021, e suas alterações, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.  
 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026.  
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
AUTORIDADE COMPETENTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO N. 0004-1/2026 

 
CONTRATO N. 0004-1/2026  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.612.975/0001-31.  
 
CONTRATADA: EMPRESA BRUCOM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.230.223/0001-21, situada na Rua Idalina Rosa Gama, n.º 61, bairro Baraúnas, no 
município de Brumado – Bahia CEP 46.115-542.  
 
OBJETO: Contratação de empresa credenciada para prestação de serviços, de empresa especializada em estrutura de eventos para viabilizar a realização dos 
Eventos Férias Animadas e Cinema na praça, sendo realizados nos bairros e distritos do Município de Brumado nos dias 08 de janeiro de 2026, até 
01/02/2026.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será até 28/02/2026, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento 030/2025.  
 
VALOR TOTAL: R$ 280.289,38 (duzentos e oitenta mil e duzentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
FOTO 
 
Brumado, 07 de janeiro de 2026. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 0083/2026 
CONTRATO N. 0083/2026  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.612.975/0001-31.  
 
CONTRATADA: EMPRESA BRUCOM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.230.223/0001-21, situada na Rua Idalina Rosa Gama, n.º 61, bairro Baraúnas, no 
município de Brumado – Bahia CEP 46.115-542.  
 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de estrutura e logística, por empresa especializada, destinados a atender 
integralmente às necessidades de organização, montagem, execução e apoio técnico para a realização da Jornada Pedagógica 2026 do Município de 
Brumado, conforme programação abaixo: Dia 30 de janeiro de 2026: realização da abertura oficial no Ginásio de Esportes Antônio Alves Ribeiro, com 
fornecimento de toda a estrutura física, técnica e logística necessária ao evento; Dos dias 02 a 06 de fevereiro de 2026: realização das atividades pedagógicas 
nas escolas da rede municipal de ensino. Os serviços compreendem a disponibilização, montagem, operação, acompanhamento técnico e desmontagem de 
estruturas, equipamentos e recursos logísticos indispensáveis à plena execução da Jornada Pedagógica 2026, assegurando condições adequadas de 
funcionamento, organização, segurança e suporte técnico durante todo o período do evento  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será até 28/02/2026, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento 030/2025.  
 
VALOR TOTAL: R$ 358.365,89 (trezentos e cinquenta e oito mil e trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

:  

 
Brumado, 29 de janeiro de 2026. 
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